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(Suplementa dotações do orçamento vi- 

gente da Câmara Municipal de Salto)

J E SUIN0 RL Y, Prefeito Municipal de Salto, Es

tado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi

das por lei,

FAZ SaBER que a Câmara Municipal aprovou e

982/78LEI N Q

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica a Mesa da Câmara Municipal 

de Salto, autorizada a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente para o corrente ano desta Edilidade:

31.11.01 - Venc. e Vantag. Fixas ............Cr$. 2.000,00

51.11.02 - Despesas Variáveis .....CrS. 62.000,00

32.3O.OO - Transí*, de Assist. e Previdência ..Cr$. 5*000,00

Artigo 2Q - Para atender aos encargos de que 

trata o artigo anterior, ficam anuladas no mesmo orçamento as

seguintes dotações orçamentárias:

código Especificação Cr3. Valor

31.20.00 - Material de Consumo .. .............Cr$. 5.000,00

31.31.00 — Remun. de Serv. Pessoais ••••• CrS. 4.000,00

3i.32.OO — Outros Serv. de Terceiros ................Cr$. 47.000,00

31.4o.00 - Encargos Diversos ................Cr$. 3-000,00

32.33.00 - Salário Família Cr$. 2.000,00

4l.40.00 - Material Permanente ........................... Cr$. 8.000,00

Artigo 3- - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

de Salto,

1.978.

• U Y 

>al.

Prefeitura Municipal

em 29 de novembro de

Feito Munici/






